
Prefeitura Municipal de Sao Mateus
Estado do Espírito Santo

LEI Ns 16/85

Autoriza isenção de Encargos da Divida Ativa.

A#

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do

Espirito Santo, faço saber que a Gamara Muni-

cipal de Sao Mateus aprovou e eu sanciono á

seguinte.

LEI

Art. |Q - Ficam isentos do pagamento de juros

de mora, multas b IS % (setenta e cinco por cento) da correção mo-
^  " • • ' f \ ^netaria, todos os contribuintes que ate trinta (30) dias apos pu -

bl icaçao desta Lei, quitarem os seus débitos fiscais inscritos em

divida Ativa.

Art. 2^ - Ficam igualmente isentos de tais '

ônus, os contribuintes ainda nao inscritos em Divida Ativa.

Art. 3- - Esta Lei entra em vigor na data de

^  /r V '
sua publ icação, vigorando por (30) trinta dias, apos sua publ ica -

A# ^ Aí ^ ^

çao, revogadas as disposições em contrario.

Aí

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Estado do Espirito Santo, aos (04) quatro dias do mes de setembro

do ano de mi l novecentos e oitenta e cinco (1985).

Reg i strada

Prefeitura, na data supra.
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